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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2026 (Art. 176, II, da Lei nº 14.133/2021) 

 

 

O Senhor MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi - Estado de 

São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, para aquisição de 

projetos literários, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.  

 

 

PROCESSO Nº 

 

180/2026 

ÓRGÃO DEMANDANTE  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) 

DATA E HORÁRIO DA 

SESSÃO PÚBLICA 

27 DE ABRIL DE 2026, A PARTIR DAS 09:00 HORAS 

 

 

 

OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DOS 

PROJETOS DE LITERATURA “EDUCAÇÃO INTEGRAL E LEITURA” 

CONTEMPLANDO TEMAS TRANSVERSAIS CONTEMPORÂNEOS 

ALINHADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL E À CONCEPÇÃO DE 

EDUCAÇÃO INTEGRAL, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 

14.640/2023 E DIRETRIZES DA BNCC (RESOLUÇÃO CNE Nº 2/2017), 

BEM COMO PARA O ENSINO FUNDAMENTAL I, (1º AO 5º ANO), 

COM MATERIAL DE APOIO AO PROFESSOR, PALESTRAS E 

CURSO DE FORMAÇÃO DOCENTE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA 

 

FECHADO/ABERTO 

  

 

 

LOCAL DA SESSÃO 

SALA DE LICITAÇÕES, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTIVA GERBI, COM SEDE NA AVENIDA ADÉLIA CALEFFI 
GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.858-
302, TEL: 019 3868-1111 

VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO: 

CARATER SIGILOSO (Art. 24 da Lei 14.133/21) 

 

 

AMPARO LEGAL:  

A PRESENTE LICITAÇÃO É REGIDA COM BASE NAS LEIS 

N° 14.133/21 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 ATUALIZADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 147/2014 E  

REGULAMENTAÇÃO MUNICIPAL DECRETO N° 196/2025 
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O edital estará disponível na íntegra e gratuitamente através do link: 

https://www.estivagerbi.sp.gov.br/licitacoes/pregao-presencial   

Para retirada do Edital será cobrado o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) visando 

cobrir o custo efetivo da reprodução gráfica, sendo que o mesmo deverá ser 

solicitado e retirado no Paço Municipal, sito à situada à Avenida Adélia Caleffi 

Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP. Em caso de dúvidas e esclarecimentos, 

os seguintes e-mails estarão disponíveis: setor.licitacao@estivagerbi.sp.gov.br e 

licitacaoestiva@gmail.com  

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

Os documentos referentes ao credenciamento, os envelopes contendo as Propostas 

Comerciais e os Documentos de Habilitação das empresas interessadas, deverão ser 

entregues diretamente à(ao) Sr (a) Pregoeiro (a), no momento da abertura da sessão 

pública de pregão, que ocorrerá dia 27 de abril de 2026, ÀS 09:00 HORAS, na Sala de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, situada à Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 

15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP. 

O licitante que não pretende credenciar representante para praticar atos presenciais, 

poderá encaminhar envelopes “Proposta” e” Documentação” e, em terceiro envelope, 

devidamente identificado (ou avulsos), a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e a DECLARAÇÃO DE ME/EPP/MEI, se for o caso, 

por correios ou diretamente na Divisão de Licitações, até o prazo e atendidas às 

condições estabelecidas neste edital. 

A sessão será conduzida pela Sra. Pregoeira e sua equipe de apoio. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O pregão será regido na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações 

posteriores, bem como sob o fundamento da Lei Complementar nº 123/2006 

atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014 no que couber e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

1.2. A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em 

vista que o artigo 176, II da Lei nº 14.133/2021 dá um prazo maior para os 

Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de Estiva 

Gerbi/SP, para se adequarem à forma eletrônica: (..) Art. 176. Os Municípios 

com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da 

data de publicação desta Lei, para cumprimento: II - da obrigatoriedade de 

https://www.estivagerbi.sp.gov.br/licitacoes/pregao-presencial
mailto:setor.licitacao@estivagerbi.sp.gov.br
mailto:licitacaoestiva@gmail.com
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realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 

desta Lei; 

1.3. A sessão pública será registrada em Ata, gravada em áudio e vídeo cujo arquivo 

será acostado ao processo administrativo, e inserido no site oficial do Município 

de Estiva Gerbi. 

1.4. O edital deste pregão segue o rito procedimental comum, a que se refere o art. 

17 da Lei Federal 14.1333/2021. 

1.5. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências 

ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, 

para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

1.6. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a 

forma que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021. 

1.7. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 

implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 

decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 

designação de nova data para a realização do certame. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento 

dos projetos de Literatura “Educação Integral e Leitura” contemplando temas 

transversais contemporâneos alinhados à Educação Infantil e à concepção de 

Educação Integral, conforme a Lei Federal nº 14.640/2023 e diretrizes da BNCC 

(Resolução CNE nº 2/2017), bem como para o Ensino Fundamental I, (1º ao 5º ano), 

com material de apoio ao professor, palestras e curso de formação docente, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em dois grupos, formados por um ou mais itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 
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3. DA CONTRATAÇÃO 

3.1 – Os Itens - objetos deste Pregão serão registrados em contrato. Não sendo assinado 

o contrato, poderá o órgão licitante convocar a outra proponente classificada, ao preço 

do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas. 

3.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de convocação expedida pelo 

Departamento de Licitações, sito à Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – 

Estiva Gerbi/SP. 

3.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento, ou ainda, não sendo possível a 

comprovação da data do recebimento, a comunicação se dará por meio de Publicação 

no Diário Oficial do Estado e também em no Semanário Oficial deste município.  

3.4. O Prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado ao longo do processo, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Administração Municipal. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser 

formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data da convocação. 

3.5. Para assinatura do CONTRATO, a Administração Municipal poderá verificar, por 

meio da Internet, a regularidade coma a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 

por tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria 

da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional. 

3.6. Também para assinatura do CONTRATO e para o(s) contrato(s) dela decorrente ou 

para retirada/recebimento da(s) Nota(s) de Empenho, a proponente adjudicatária deverá 

indicar o representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos 

documentos correspondentes. 

3.7. A recusa injustificada de assinar o CONTRATO ou os contratos ou aceitar/retirar os 

instrumentos equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida por parte do proponente adjudicatário, 

sujeitando-se as sanções previstas no item 15 e subitem. 

3.8. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 

constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 

objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências 

deste edital e seus Anexos. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.3. Não poderão disputar esta licitação: 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.3.3. a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.3.4. A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6. as empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.7. a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8. o agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9. as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
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4.3.10. o agente público do órgão ou entidade contratante, direta ou indiretamente, da 

licitação ou da execução do contrato, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.3.11. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4.10. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, autenticados, 

ou publicados em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, 

desde que devidamente LEGÍVEL, ressalvado o direito da comissão em solicitar o 

original para comparação. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital para sessão, os 

interessados deverão apresentar-se e identificar-se para credenciamento 

perante a Pregoeira, na sessão de licitação da Prefeitura Municipal de Estiva 

Gerbi como segue: 

5.1.1. Quanto aos representantes: 

5.1.1.1. Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário individual, o 

estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial na Junta 

Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.1.1.2. Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida do representante legal que o assina ou 

assinatura digital, juntamente com cópia da cédula de identidade ou documento 

equivalente, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador 

deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 

“a”, também poderá ser utilizado o modelo constante no (Anexo II); 

5.1.2. O documento de credenciamento deverá ser entregue, em separado dos 

envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”. 

5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto. 

5.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

5.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da 

Pregoeira. 

5.5. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

Página 8 de 63 

6.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 

modelo estabelecido no ANEXO III do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes 

nº 1 e 2. 

6.1.1. A declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 

ANEXO III será recebida exclusivamente nesta oportunidade. 

6.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº 1 – Proposta À 

Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi Pregão nº 013/2026 

Processo nº 0180/2026 Nome da Empresa ... 

 

Envelope nº 2 - Habilitação À 

Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi Pregão nº 013/2026 

Processo nº 0180/2026 Nome da Empresa ... 

 

6.3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 

e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 

juntando-se a procuração. 

6.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe 

de Apoio. 

6.5. Os documentos de habilitação deverão estar numerados e identificados 

sequencialmente quanto aos seus itens correspondentes ao edital. 

 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

7.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

7.1.1. Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

7.1.2. Número do processo e do Pregão; 
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7.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência e 

marca, do produto cotado, em conformidade com as especificações constantes do 

ANEXO I, deste Edital; 

7.1.4. Preço unitário e total, por item, por lote, e total da proposta, em moeda corrente 

nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 

com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

7.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias; 

7.1.6. Data, assinatura, nome do cargo e carimbo da empresa. 

7.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

7.3. O menor preço ofertado deverá ser compatível com os preços de mercado. 

7.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, salvo disposições legais 

aceitas pelo Município. 

7.5. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a entrega dos envelopes. 

7.6. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela Pregoeira, caso 

contenham erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o 

preço unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. 

Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, este deverá assiná-la 

se estiver presente na sessão. 

7.7. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a 

cargo única e exclusivamente da contratada. 

7.8. O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeira em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o 

total da proposta. 

7.9. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta 

comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
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8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

8.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1.1. Habilitação jurídica Empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade. 

8.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. 

8.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores. 

8.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. Os documentos apresentados 

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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8.1.1.9. Os documentos relacionados acima, não precisarão constar do envelope 

“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento para 

este pregão. 

 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.1.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

8.1.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da declaração de vencedor do certame 

(art. 4º, § 1º do Decreto Federal 8.538/2015), prorrogáveis por igual período, a critério 

do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 
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8.1.2.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 

Lei 14.133/21, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.3.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a 

sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

8.1.3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, com data não anterior a 30 (trinta) dias do dia determinado para a entrega 

das propostas; 

8.1.3.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, comprovando, possuir capital social igual ou superior a 

10% do valor total estimado da licitação, até a data de publicação desta licitação, por 

meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou documento equivalente; índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por 

meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.1.3.4. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois 

últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 
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8.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.1.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

8.1.3.7. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; 

8.1.3.8. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez 

por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

8.1.3.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.1.3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

8.1.4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

8.1.4.3. A contratada deverá utilizar mão de obra qualificada e especializada, 

sendo que a licitante deverá comprovar, no ato da convocação da proposta, que possui 

em seu quadro de pessoal, profissional de nível superior, responsável técnico pela 

Coordenação Pedagógica, com a seguinte formação acadêmica: Graduada em 

Pedagogia, com pós graduação stricto sensu nas áreas de atuação ou áreas 

relacionadas ao objeto do presente certame. 

8.1.4.4. O vínculo do profissional ora indicado pela licitante deverá ser 

comprovado por meio de um dos seguintes documentos: 

8.1.4.4.1. Carteira de Trabalho ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE 

EMPREGADOS" do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de 
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admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de Registro de 

Empregados, quando se tratar de empregado; ou 

8.1.4.4.2. Contrato Social Atualizado, ou do último aditivo do contrato, devidamente 

registrado na Junta Comercial, quando se tratar de sócio da empresa, ou por Certidão 

Simplificada da Junta Comercial, onde conste essa informação; ou 

8.1.4.4.3. Contrato de Prestação de Serviço dos Profissionais junto à empresa, 

quando se tratar de prestador de serviços. 

8.1.4.5. Entende-se como pertencente ao quadro permanente:  

Sócio; Diretor; Empregado; Responsável técnico; Profissional contratado 

8.1.4.6. É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável 

técnico por mais de uma empresa licitante, fato este que desclassificará todas as 

empresas envolvidas. 

 

8.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

8.1.5.1. Declaração Unificada da licitante, elaborada em papel timbrado e 

subscrita por seu representante legal, conforme modelo anexo V; 

8.1.5.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal da licitante, de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao 

marco legal anticorrupção, ANEXO VI; 

 

8.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

8.2.1. É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, pelo comprovante de registro cadastral (CRC), que poderá ser retirado 02 

(dois) dias antes do processo licitatório, para participar de licitações junto ao Município 

de Estiva Gerbi/SP, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame o qual 

deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 8.1.2 

a 8.1.4; 

8.2.1.1. O registro cadastral não substitui os documentos relacionados no 

subitem 8.1.4, que deverão ser apresentados por todos os licitantes. 

8.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
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9.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame, com duração mínima de 30 minutos. 

9.2. Após os respectivos credenciamentos (entrega de envelopes proposta e 

habilitação, serão feitas neste momento), as licitantes entregarão a Pregoeira, 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e declaração de ME/EPP 

se for o caso, em envelope separado, os documentos de habilitação. 

9.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta ou a declaração de 

encerramento do credenciamento, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

9.4. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

9.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 

9.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes. 

9.4.3. Que deixem de apresentar as exigências editalícias. 

9.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 

As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

9.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

9.7. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 

9.7.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela; 

9.7.2. não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

9.8. Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.9. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
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demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

empate de preços. 

9.10. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances. 

9.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 10,00 

(dez reais), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução 

mínima entre os lances incidirá sobre o preço total. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

 

10. ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES 

10.1. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 

não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se 

para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 

assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 

contratação, observadas as seguintes regras: 

10.1.1. A Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou 

superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que 

apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob 

pena de preclusão do direito de preferência. 

10.1.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 10.1. 

10.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 

porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 

10.1.1. 

10.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 

subitem 10.1, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado 

o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
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10.4. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 

base nas disposições dos subitens 10.1 e 10.2, ou, na falta desta, com base na 

classificação de que trata o subitem 10.1, com vistas à redução do preço. 

10.5. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

10.6. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

10.7. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, 

contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

10.8. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 

a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

10.8.1. Apresentação de documentos complementares destinados a esclarecer ou 

confirmar informações já constantes dos documentos apresentados, vedada a inclusão 

de documento novo que deveria constar originalmente, salvo para comprovação de 

condição preexistente; ou  

10.8.2. verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

10.9. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos 

os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

10.10. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

10.11. Para efeito de assinatura do CONTRATO, a licitante habilitada nas condições 

supra citada deste item 8 deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

10.12. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 8.1.4 

do item 8, a Pregoeira, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de 

Fornecedores do Estado de São Paulo (e-CADFOR). 

10.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

10.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
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com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

 

11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

11.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e 

homologará o procedimento. 

11.3.1. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 

proponente adjudicatário para Assinar a Ata de Registro de Preço, respeitada a validade 

de sua proposta. 

11.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. A Ata da sessão será feita pelo menor valor por item, devendo a empresa 

vencedora do Certame, apresentar nova proposta adequando o valor unitários itens nela 

descrita no prazo máximo de 02 (dias) úteis. 

 

12. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO 

12.1. Os Produtos serão fornecidos parceladamente, mediante solicitação (escrita e 

devidamente assinada) do Secretário de Educação, ou a quem este indicar. 

12.2. O fornecimento dos objetos da presente licitação deverá ocorrer conforme os 

locais, quantidades e prazos previstos nos Contratos respectivos, firmados com 

fundamento no contrato resultante do presente procedimento licitatório 

12.3. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos produtos. 
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13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
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14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não apresentar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a apresentar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra (Quando solicitado) 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital (Quando solicitado). 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada (quando solicitado) 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, exclusivamente por meio do endereço de e-mail 

setor.licitacao@estivagerbi.sp.gpv.br ou licitacaoestiva2017@gmail.com. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

mailto:licitacaoestiva2017@gmail.com
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15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

16.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, observado o disposto no artigo 9°, inciso X, da Resolução CEGP-

10/2002, a serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. 

16.3. Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

16.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão 

e as propostas serão rubricadas pela Pregoeira, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes. 

16.5. O resultado do presente certame será divulgado no DOE e no site do município 

www.estivagerbi.sp.gov.br. 

16.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 

publicados no DOE, e no site do município www.estivagerbi.sp.gov.br. 

16.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 

ficarão à disposição para retirada no Departamento de Administração e Negócios 

Jurídicos da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi após a assinatura da Ata de Registro 

de Preço, durante 05 (cinco) dias após a publicação da mesma, findos os quais serão 

destruídos. 

16.8. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

disposições deste Edital. 

16.9. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 

de até 1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

16.10. Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização 

do certame. 

16.11. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

http://www.estivagerbi.sp.gov.br/
http://www.estivagerbi.sp.gov.br/
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16.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de referência 
Anexo II – Minuta de Credenciamento 
Anexo III – Minuta de Pleno Atendimento Habilitação Prévia 
Anexo IV – Modelo de Proposta 
Anexo V – Modelo Declaração Unificada 
Anexo VI – Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta  
Anexo VII – Do contrato 
Anexo VIII– Termo de ciência e notificação. 
 

 

Estiva Gerbi – SP, 07 de abril de 2026. 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito de Estiva Gerbi 

 

 

 

 

 

 

VALDIR PAZINI 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a formação de registro de preços 

para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento dos projetos de 

Literatura “Educação Integral e Leitura” contemplando temas transversais 

contemporâneos alinhados à Educação Infantil e à concepção de Educação Integral, 

conforme a Lei Federal nº 14.640/2023 e diretrizes da BNCC (Resolução CNE nº 

2/2017), bem como para o Ensino Fundamental I, (1º ao 5º ano), com material de apoio 

ao professor, palestras e curso de formação docente, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A presente licitação será conduzida pela Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, na 

qualidade de órgão gerenciador, com a participação de outros órgãos e entidades 

participantes devidamente autorizados. 

1.3. A licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma Presencial, sob o 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, conforme disposto no edital, com 

possibilidade de adesão por órgãos ou entidades não participantes, nos termos do art. 

86 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 23 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Contratação de empresa para o fornecimento dos projetos de Literatura 

“Educação Integral e Leitura” contemplando temas transversais contemporâneos 

alinhados à Educação Infantil e à concepção de Educação Integral, conforme a Lei 

Federal nº 14.640/2023 e diretrizes da BNCC (Resolução CNE nº 2/2017), bem como 

para o Ensino Fundamental I, (1º ao 5º ano), com material de apoio ao professor, 

palestras e curso de formação docente, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Estiva Gerbi, conforme descrições técnicas detalhadas na tabela abaixo, 

nos termos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃ UNIDADE QUANTIDAD VALOR VALOR 
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O DE 
MEDIDA 

E UNITÁRI
O 

TOTAL 

1 

1 

Projeto Literário 
“Educação 
Integral e 
Leitura” - 1º Ano 
– kit aluno 
contendo 6 
títulos, 1 
suplemento com 
atividades de 
interpretação e 
produção textual, 
alfabetização e 
gramática) 
CAIXA - 
32X26X4cm no 
tamanho fechado 
32x26cm - 1 
lâmina aberto 
52,8x64,2cm 
papel triplex 250 
gm 4x0 cores 
acabamento 
laminação brilho 
F, acoplamento 
microondulado 
faca 
LIVROS - cada 
caixa conterá 6 
títulos no 
tamanho fechado 
25,0x25,0 cm 
com 30 páginas. 
1 CAPA no 
tamanho aberto 
50,9x25,6 cm em 
papel triplex 
250gm 4x4 
cores. MIOLO 30 
pag no tamanho 
25x25,0 cm 
papel couchê 
fosco 170 GM 
4x4 cores 
lombada 
quadrada. 

UND 148   

2 

Projeto Literário 
“Educação 
Integral e 
Leitura” - 2º Ano 
– kit aluno 

UND 160   
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contendo 6 
títulos, 1 
suplemento com 
atividades de 
interpretação e 
produção textual, 
alfabetização e 
gramática) 
CAIXA - 
32X26X4cm no 
tamanho fechado 
32x26cm - 1 
lâmina aberto 
52,8x64,2cm 
papel triplex 250 
gm 4x0 cores 
acabamento 
laminação brilho 
F, acoplamento 
microondulado 
faca 
LIVROS - cada 
caixa conterá 6 
títulos no 
tamanho fechado 
25,0x25,0 cm 
com 30 páginas. 
1 CAPA no 
tamanho aberto 
50,9x25,6 cm em 
papel triplex 
250gm 4x4 
cores. MIOLO 30 
pag no tamanho 
25x25,0 cm 
papel couchê 
fosco 170 GM 
4x4 cores 
lombada 
quadrada. 

3 

Projeto Literário 
“Educação 
Integral e 
Leitura” – 3º Ano 
– kit aluno 
contendo 6 
títulos, 1 
suplemento com 
atividades de 
interpretação e 
produção textual, 
alfabetização e 

UND 150   
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gramática) 
CAIXA - 
32X26X4cm no 
tamanho fechado 
32x26cm - 1 
lâmina aberto 
52,8x64,2cm 
papel triplex 250 
gm 4x0 cores 
acabamento 
laminação brilho 
F, acoplamento 
microondulado 
faca 
LIVROS - cada 
caixa conterá 6 
títulos no 
tamanho fechado 
25,0x25,0 cm 
com 30 páginas. 
1 CAPA no 
tamanho aberto 
50,9x25,6 cm em 
papel triplex 
250gm 4x4 
cores. MIOLO 30 
pag no tamanho 
25x25,0 cm 
papel couchê 
fosco 170 GM 
4x4 cores 
lombada 
quadrada. 

4 

Projeto Literário 
“Educação 
Integral e 
Leitura” - 4º Ano 
– kit aluno 
contendo 6 
títulos, 1 
suplemento com 
atividades de 
interpretação e 
produção textual, 
alfabetização e 
gramática) 
CAIXA - 
32X26X4cm no 
tamanho fechado 
32x26cm - 1 
lâmina aberto 
52,8x64,2cm 

UND 125   
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papel triplex 250 
gm 4x0 cores 
acabamento 
laminação brilho 
F, acoplamento 
microondulado 
faca 
LIVROS - cada 
caixa conterá 6 
títulos no 
tamanho fechado 
25,0x25,0 cm 
com 30 páginas. 
1 CAPA no 
tamanho aberto 
50,9x25,6 cm em 
papel triplex 
250gm 4x4 
cores. MIOLO 30 
pag no tamanho 
25x25,0 cm 
papel couchê 
fosco 170 GM 
4x4 cores 
lombada 
quadrada. 

5 

Projeto Literário 
“Educação 
Integral e 
Leitura” - 5º Ano 
– kit aluno 
contendo 6 
títulos, 1 
suplemento com 
atividades de 
interpretação e 
produção textual, 
alfabetização e 
gramática) 
CAIXA - 
32X26X4cm no 
tamanho fechado 
32x26cm - 1 
lâmina aberto 
52,8x64,2cm 
papel triplex 250 
gm 4x0 cores 
acabamento 
laminação brilho 
F, acoplamento 
microondulado 
faca 

UND 138   



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

Página 30 de 63 

LIVROS - cada 
caixa conterá 6 
títulos no 
tamanho fechado 
25,0x25,0 cm 
com 30 páginas. 
1 CAPA no 
tamanho aberto 
50,9x25,6 cm em 
papel triplex 
250gm 4x4 
cores. MIOLO 30 
pag no tamanho 
25x25,0 cm 
papel couchê 
fosco 170 GM 
4x4 cores 
lombada 
quadrada. 

6 

Projeto Literário 
“Educação 
Integral e 
Leitura” - kit do 
professor 
contendo 
fundamentos 
teóricos e 
metodológicos 
da BNCC 
alinhados com os 
campos de 
experiências, 
objetivos de 
aprendizagem e 
desenvolvimento 
visando a 
garantia dos 
direitos de 
aprendizagem, 
contendo um 
plano de aula 
para cada um 
dos 18 livros do 
acervo. 
LIVRO DE 
PROFESSOR – 
1 CAPA no 
tamanho aberto 
51,55x25,6 cm 
em papel triplex 
250gm 4x4 
cores. MIOLO 50 

UND 30   
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pag no tamanho 
25x25,0 cm 
papel couchê 
fosco 170 GM 
4x4 cores 
lombada 
quadrada. 

2 7 

Projeto Literário 
“Educação 
Infantil e Integral” 
- Educação 
Infantil 3 anos – 
kit aluno 
contendo 6 
títulos. Cada 
título contém 
atividades, 
histórias e 
ilustrações que 
promovam a 
compreensão 
dos valores de 
respeito, 
responsabilidade
, solidariedade, 
diversidade e 
cidadania) 
CAIXA - 
32X26X4cm no 
tamanho fechado 
32x26cm - 1 
lâmina aberto 
52,8x64,2cm 
papel triplex 250 
gm 4x0 cores 
acabamento 
laminação brilho 
F, acoplamento 
microondulado 
faca 
LIVROS - cada 
caixa conterá 6 
títulos no 
tamanho fechado 
25,0x25,0 cm 
com 30 páginas. 
1 CAPA no 
tamanho aberto 
50,9x25,6 cm em 
papel triplex 
250gm 4x4 
cores. MIOLO 30 

UND 230   
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pag no tamanho 
25x25,0 cm 
papel couchê 
fosco 170 GM 
4x4 cores 
lombada 
quadrada. 

8 

Projeto Literário 
“Educação 
Infantil e Integral” 
- Educação 
Infantil 4 anos – 
kit aluno 
contendo 6 
títulos. Cada 
título contém 
atividades, 
histórias e 
ilustrações que 
promovam a 
compreensão 
dos valores de 
respeito, 
responsabilidade
, solidariedade, 
diversidade e 
cidadania) 
CAIXA - 
32X26X4cm no 
tamanho fechado 
32x26cm - 1 
lâmina aberto 
52,8x64,2cm 
papel triplex 250 
gm 4x0 cores 
acabamento 
laminação brilho 
F, acoplamento 
microondulado 
faca 
LIVROS - cada 
caixa conterá 6 
títulos no 
tamanho fechado 
25,0x25,0 cm 
com 30 páginas. 
1 CAPA no 
tamanho aberto 
50,9x25,6 cm em 
papel triplex 
250gm 4x4 
cores. MIOLO 30 

UND 160   
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pag no tamanho 
25x25,0 cm 
papel couchê 
fosco 170 GM 
4x4 cores 
lombada 
quadrada. 

9 

Projeto Literário 
“Educação 
Infantil e Integral” 
- Educação 
Infantil 5 anos – 
kit aluno 
contendo 6 
títulos. Cada 
título contém 
atividades, 
histórias e 
ilustrações que 
promovam a 
compreensão 
dos valores de 
respeito, 
responsabilidade
, solidariedade, 
diversidade e 
cidadania) 
CAIXA - 
32X26X4cm no 
tamanho fechado 
32x26cm - 1 
lâmina aberto 
52,8x64,2cm 
papel triplex 250 
gm 4x0 cores 
acabamento 
laminação brilho 
F, acoplamento 
microondulado 
faca 
LIVROS - cada 
caixa conterá 6 
títulos no 
tamanho fechado 
25,0x25,0 cm 
com 30 páginas. 
1 CAPA no 
tamanho aberto 
50,9x25,6 cm em 
papel triplex 
250gm 4x4 
cores. MIOLO 30 

UND 150   
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pag no tamanho 
25x25,0 cm 
papel couchê 
fosco 170 GM 
4x4 cores 
lombada 
quadrada. 

10 

Projeto Literário 
“Educação 
Infantil e Integral” 
- kit do professor 
contendo 
fundamentos 
teóricos e 
metodológicos 
da BNCC 
alinhados com os 
campos de 
experiências, 
objetivos de 
aprendizagem e 
desenvolvimento 
visando a 
garantia dos 
direitos de 
aprendizagem, 
contendo um 
plano de aula 
para cada um 
dos 18 livros do 
acervo. 
LIVRO DE 
PROFESSOR – 
1 CAPA no 
tamanho aberto 
51,55x25,6 cm 
em papel triplex 
250gm 4x4 
cores. MIOLO 50 
pag no tamanho 
25x25,0 cm 
papel couchê 
fosco 170 GM 
4x4 cores 
lombada 
quadrada. 

UND 32   

TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO  

 

2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A fundamentação da presente contratação, bem como a definição dos 

quantitativos estimados, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, que integram este Termo de Referência como apêndice. 

3.2. A necessidade da contratação decorre da demanda apresentada pela Secretaria 

Municipal de Educação, visando assegurar o atendimento eficiente e contínuo das 

atividades de interesse público a cargo das entidades educacionais. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1. A descrição da solução proposta, considerando o ciclo de vida do objeto, 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

que integram o presente Termo de Referência. 

4.2. As especificações detalhadas dos bens/serviços a serem contratados constam 

da tabela constante no item 2 deste Termo de Referência, e foram elaboradas de forma 

a assegurar o atendimento da necessidade identificada pela Administração, com 

observância dos critérios de qualidade, padronização, durabilidade, desempenho e 

economicidade. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente constantes nas 

especificações do objeto, deverão ser observadas, quando aplicáveis, as seguintes 

diretrizes, com base no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.1.1.1. Priorizar produtos reutilizáveis, recicláveis ou com menor impacto 

ambiental; 
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5.1.1.2. Exigir, quando possível, a adoção de processos produtivos sustentáveis 

e a logística reversa; 

5.1.1.3. Observar a eficiência energética, a redução de emissão de gases 

poluentes e o uso racional de recursos naturais, conforme aplicável. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Não há indicação de marcas ou modelos específicos neste certame. 

5.3. Vedação de marca ou produto 

5.3.1. Não há indicação de vedação de marca ou produto específicos neste certame. 

Subcontratação 

5.4. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

Garantia da contratação 

5.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

6.1. O fornecimento dos objetos da presente licitação deverá ocorrer conforme os 

locais, quantidades e prazos previstos nos Contratos respectivos, firmados com 

fundamento na Ata de Registro de Preços resultante do presente procedimento 

licitatório. 

6.2. Em caso de impossibilidade de entrega na data estabelecida, o fornecedor 

deverá comunicar formalmente o Contratante, com antecedência mínima de 2 dias úteis, 

justificando a necessidade de prorrogação do prazo. 

6.2.1. Situações de caso fortuito ou força maior serão avaliadas conforme o disposto 

em lei. 

Prazo de validade 

6.3. Os itens deverão ser entregues com prazo de validade de no mínimo 2 anos ou 

80% do prazo total recomendado pelo fabricante, na data da entrega. 

6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar à Administração as razões respectivas no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a entrega, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.5. Os bens deverão ser entregues nos endereços informados nas respectivas 

Autorizações de Fornecimentos emitidas pelos órgãos contratantes. 
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6.6. As entregas deverão ser efetuadas mediante agendamento prévio, através do e-

mail dos respectivos órgãos participantes. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização 

7.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do(s) contrato(s), ou pelos respectivos substitutos. 

7.7. Fiscalização Técnica 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

7.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 
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7.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 

7.8. Fiscalização Administrativa 

7.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

7.8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

7.9. Gestor do Contrato 

7.9.1. Cabe ao gestor do contrato: 

7.9.1.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

7.9.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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7.9.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.9.1.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.9.1.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

7.9.1.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.9.1.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4. Multa 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco 

décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias. 

8.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 

10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 

alínea “c”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 2,5% 

(dois e meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 

descrita acima na alínea “d”, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da 

contratação. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados 

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

9.1. Recebimento 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
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2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

9.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

9.2.2.1. o prazo de validade; 

9.2.2.2. a data da emissão;  

9.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

9.2.2.5. o valor a pagar; e  

9.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

9.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2.5. Constatando-se situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.7. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

9.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação. 

9.3. Prazo de Pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária. 

9.4. Forma de Pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES) E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.2. O fornecimento do objeto será parcelado, com entregas parciais em cronograma 

estabelecido de acordo com as necessidades da Administração. 

10.3. Critérios de aceitabilidade de preços: 

10.3.1. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério 

de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de 

aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

10.3.1.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item 2.1 deste Termo de 

Referência. 

10.4. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o interessado 

comprovar os seguintes requisitos: 

10.4.1. Habilitação jurídica 

10.4.1.1. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.4.1.2. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade 

10.4.1.4. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.4.1.5. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 
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10.4.1.6. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.4.1.7. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.4.1.8. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.4.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

10.4.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.4.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

10.4.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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10.4.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

10.4.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

 

10.4.3. Qualificação Econômico-Financeira 

10.4.3.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a 

sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

10.4.3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, com data não anterior a 30 (trinta) dias do dia determinado para a entrega 

das propostas; 

10.4.3.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, comprovando, possuir capital social igual ou superior a 

10% do valor total estimado da licitação, até a data de publicação desta licitação, por 

meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou documento equivalente; índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por 

meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.4.3.4. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois 

últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 
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10.4.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.4.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

10.4.3.7. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; 

10.4.3.8. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez 

por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

10.4.3.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.4.3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

10.4.4. Qualificação Técnica 

10.4.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

10.4.4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

10.4.4.3. A contratada deverá utilizar mão de obra qualificada e especializada, 

sendo que a licitante deverá comprovar, no ato da convocação da proposta, que possui 

em seu quadro de pessoal, profissional de nível superior, responsável técnico pela 

Coordenação Pedagógica, com a seguinte formação acadêmica: Graduada em 

Pedagogia, com pós graduação stricto sensu nas áreas de atuação ou áreas 

relacionadas ao objeto do presente certame. 

10.4.4.4. O vínculo do profissional ora indicado pela licitante deverá ser 

comprovado por meio de um dos seguintes documentos: 

10.4.4.4.1. Carteira de Trabalho ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE 

EMPREGADOS" do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de 
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admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de Registro de 

Empregados, quando se tratar de empregado; ou 

10.4.4.4.2. Contrato Social Atualizado, ou do último aditivo do contrato, devidamente 

registrado na Junta Comercial, quando se tratar de sócio da empresa, ou por Certidão 

Simplificada da Junta Comercial, onde conste essa informação; ou 

10.4.4.4.3. Contrato de Prestação de Serviço dos Profissionais junto à empresa, 

quando se tratar de prestador de serviços. 

10.4.4.5. Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 

Sócio, Diretor, Empregado, Responsável Técnico e Profissional de Contrato. 

10.4.4.6. É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável 

técnico por mais de uma empresa licitante, fato este que desclassificará todas as 

envolvidas. 

10.4.5. Disposições gerais sobre habilitação 

10.4.5.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.4.5.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do 

instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4.5.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.4.5.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10.4.5.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de caráter sigiloso. 
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11.2. Conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 2.1 acima. 

11.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

11.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

11.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previsto para a contratação; ou 

11.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.06 – Secretaria Municipal de Educação 
02.06.02 – FUNDEB 

    12.361.0019 -  Manutenção das Atividades – Recurso 30% Creche 
     203.60.00 

3.3.90.30 – Material de Consumo 
2 Transferências e Convênios Estaduais-VIN 

 
02.06 – Secretaria Municipal de Educação 
02.06.01 – Divisão de Educação 
123.610016 
2003000 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
1 – TESOURO 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

Estiva Gerbi, 07 de abril de 2026. 

 

 

Valdir Pazini 
Secretário de Educação 
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ANEXO II – MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pregão :  __________  

Processo :  __________  

Objeto :  __________  

 

 

A ________(nome do licitante)_________, por seu representante legal (doc.anexo), inscrita no 

CNPJ sob nº ______________, com sede _____________ credencia como seu representante o(a) 

Sr.(a) ________(nome e qualificação)_________, para participar do certame em epígrafe, 

conferindo-lhe poderes especialmente para formulação de propostas, e a prática de todos os demais 

atos inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento. 

 

 

Data _______________ 

 

 

___________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO III – MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

Pregão :  __________  

Processo :  __________  

Objeto :  __________  

 

 A ________(nome do licitante)_________, por seu representante legal 

(doc.anexo), inscrita no CNPJ sob nº ______________, com sede _____________, declara para os 

devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos nas 

cláusulas do edital em epígrafe. 

 

 Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

 

Data ________________________________ 

 

___________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

Nome da Empresa:  ___________________________________________ nº Pág.___ 

CNPJ:  ___________________________________________  

Processo nº ____/_____ 

Pregão nº ____/____ 

Descrição do Objeto: __________________________________________  

 

Item Quant. Unid. Descritivo do Projeto Vl. Unitário Vlr Global 

      

 

 

TOTAL GLOBAL R$ _____0,00 

 

Prazo de validade da proposta _______dias. 

Condições de Pagamento _____________ 

Prazo de entrega ____________________ 

 

Declaro que esta proposta contempla a Aquisição e instalação de 01 (um) grupo gerador diesel 

trifásico 72 kVA, com quadro de transferência automática (QTA) e abrigo em alvenaria simples, bem 

como, incluindo todos os materiais, mão de obra e serviços necessários para fornecimento, 

instalação, testes, partida e treinamento operacional. 

 

Estiva Gerbi - SP,__ de _________de 20__. 

 

 

________________________________ 

Assinatura 

Nome 

Cargo 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, com sede à ________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os fins de direito e 

sob as penas da lei, que: 

1. Inexistência de Fatos Impeditivos 

Não possui fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2. Idoneidade 

Não foi declarada inidônea nem está suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, em qualquer esfera de governo. 

3. Cumprimento da Legislação Trabalhista 

Cumpre integralmente o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, não empregando 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

4. Condições de Trabalho 

Não mantém empregados em condições degradantes ou em situação análoga à de trabalho 

escravo. 

5. Cumprimento das Exigências de Reserva de Cargos 

Reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

6. Inexistência de Vínculo com o Serviço Público 

Não possui, no quadro funcional e composição societária, agente público pertencente à entidade 

contratante, e que não possui parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade 

até 3º grau, e/ou não possui cônjuge ou companheiro(a) servidor da entidade contratante, de 
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ocupante de cargo em comissão ou função de confiança e que exerça suas funções na área 

responsável pela presente demanda ou contratação. 

7. Cumprimento das Exigências do Edital 

Tem pleno conhecimento e concorda com todas as condições estabelecidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

8. Regularidade das Informações 

Responsabiliza-se pela veracidade das informações prestadas, comprometendo-se a manter as 

condições declaradas durante todo o processo e eventual contratação. 

9. Enquadramento como ME/EPP (se aplicável) 

Declara que: 

☐ É Microempresa (ME) 

☐ É Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses de 

impedimento legal. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os efeitos legais. 

Local e data: _______________________________ 

Nome do representante legal 

Cargo: _______________________________ 

CPF: _________________________________ 

Nome, RG e Assinatura do representante legal. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO Nº 

PROCESSO Nº  

OBJETO Nº  

Nome completo:______________________________________________________ 

RG nº: ________________________ CPF nº: ______________________________ 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar da Concorrência nº ___/___, Processo nº 

_____/_______, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a 

proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) 

a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; c) 

o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 

adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em 

parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 

indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o 

representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, ainda, 

que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 

60.106/2014, tais como: I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem 

indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; II – 

comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei; III – comprovadamente, utilizar-se de interposta 

pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade 
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dos beneficiários dos atos praticados; IV – no tocante a licitações e contratos: a) frustrar 

ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, perturbar ou fraudar a 

realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; c) afastar ou procurar 

afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; d) 

fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e) criar, de modo fraudulento ou 

irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo; f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, 

sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos 

instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos celebrados com a administração pública; V – dificultar atividade de 

investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 

do sistema financeiro nacional. 

 

(local e data) 

_______________________________________________________ 

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)  
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.ANEXO VII  – MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº. _____ - .........................................., QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI E A EMPRESA 
_____________________________, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A 
SEGUIR EXPOSTAS: 
     
CLÁUSULA 1 – DAS PARTES, FUNDAMENTOS E OBJETO: 
 

DAS PARTES: 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, Entidade do 
Direito Público, com sede na Av. Adélia Caleffi Gerbi, 15, Estiva Velha, regularmente 
inscrita no CNPJ sob o nº 67.168.856/0001-41, neste ato representada pela Sr. Prefeito 
Municipal Marcio Roberto Pavan, e de outro lado, a EMPRESA ----------, representada 
pelo Sr.(a)....., inscrito no RG ...., inscrito no CPF, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, formalizam o contrato em 04 vias assinadas, nos seguintes termos: 
  

 
DOS FUNDAMENTOS: 

 
1.1. – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. ...., Pregão nº. ....., 
de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II 
do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado. 
  
1.2. DO OBJETO E DO PRAZO 

 
1.2.1. O serviço será prestado mediante solicitação (escrita e devidamente assinada) do 
Secretário/diretor solicitante. 

 
1.2.2. O prazo para prestação de serviço será de acordo com o especificado no anexo 
I do respectivo edital. 

 
1.2.3. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Secretário 
solicitante, que determinará o que for necessário a boa execução do fornecimento, 
objeto do presente contrato, ficando a contratada obrigada a acatar as diretrizes 
conforme o determinado pela fiscalização. 

 
1.2.4. A fiscalização acima mencionada caberá ainda acompanhar o contrato em todas 
as fazes e receber o documento fiscal e efetiva boa prestação dos serviços. 

 
1.2.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, devidamente atualizado. 

 
1.2.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas, seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos. 
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1.2.7. O prazo do presente Contrato é de 12 (dose) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, Lei 14.133/21, 
dependendo das necessidades/interesses da CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA 2 – DO VALOR DO CONTRATO E DO PREÇO 
 

2.1. O valor do presente instrumento de contrato é de R$ ___________, conforme 
somatória dos preços Anexo I. 
 
2.2. No preço ofertado estão incluídos todos os encargos diretos e indiretos da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 3 – DO PAGAMENTO  

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da CONTRATANTE, 
até 30 (trinta) dias após a entrega do documento Fiscal relativo ao fornecimento, 
devidamente atestada pelo secretário solicitante.  

 
CLÁUSULA 4 - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

 
4.1. O Equilíbrio econômico-financeiro será mantido nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, podendo ser corrigido depois de decorridos os 12 (doze) meses da 
assinatura do contrato pelo INPC. 

 
 

CLÁUSULA 5- DAS SANÇÕES 
 

5.1. O não cumprimento das obrigações ajustadas pela, CONTRATADA, acarretará à 
mesma multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, devidamente 
atualizado, se baixada normas especificas pelos Órgãos competentes do Governo 
Federal, além de outras sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, e alterações 
posteriores pertinentes, que regem o presente Contrato. 
 

 
CLÁUSULA 6 – RESCISÃO CONTRATUAL 

 
6.1. Este contrato poderá ser rescindo: 
6.1.1. UNILATERALMENTE – pelo CONTRATANTE quando a CONTRATADA deixar 
de cumprir com suas obrigações contratuais. 
6.1.2. BILATERALMENTE – atendida sempre a convivência do CONTRATANTE. 
6.1.3. Em caso fortuito ou de força maior; e, 
6.1.4. Em decorrência da Lei Complementar nº 0101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal -a critério exclusivo da Administração CONTRATANTE sem qualquer ônus 
decorrente às partes.  
6.1.5. Judicial, nos termos da legislação. 

 
 
CLÁUSULA 7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. – As despesas com a execução deste Contrato onerarão as seguintes dotações do 
orçamento programa para o corrente exercício de 2026. 
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02.06 – Secretaria Municipal de Educação 
02.06.02 – FUNDEB 

    12.361.0019 -  Manutenção das Atividades – Recurso 30% Creche 
     203.60.00 

3.3.90.30 – Material de Consumo 
2 Transferências e Convênios Estaduais-VIN 

 
02.06 – Secretaria Municipal de Educação 
02.06.01 – Divisão de Educação 
123.610016 
2003000 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
1 – TESOURO 
 
 
CLÁUSULA 8 – DO FORO 

 
8.1. – Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas de interpretação e aplicação dos termos deste Contrato. 

 
E, por estarem assim, justos e contatados, assinam o presente Contrato, por si e 
seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricados, para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas, que também o assinam. 

 
 

 
 

 
 

    Estiva Gerbi/SP, ____ de _______ de ________. 
MARCIO ROBERTO PAVAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
EMPRESA 
RESPONSÁVEL 
 
 
 

TESTEMUNHA ______________TESTEMUNHA ______________ 
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ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: _______________________________________________________ 
CONTRATADO:________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ___________________________________________ 
OBJETO: _____________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  

Assinatura: _____________________________________________ 
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DADOS DA EMPRESA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2026 
 

Razão Social: _____________________ 

Nome Fantasia: _____________________ 

Endereço: _____________________ 

Cidade: Estado:  _____________________   País: _____________________ 

Telefones (DDD): _____________________ 

CNPJ: ______________________________ 

Inscrição Estadual: _____________________ 

Inscrição Municipal: _____________________ 

E-mail do responsável para encaminhamento do  

Contrato: ____________________________________________________________ 

 
DADOS DO REPRESENTANTE:  
 
1. Nome do (a) Representante Legal autorizado para assinatura do contrato:  

Nome: ______________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________ 

Cidade: _____________________________________________________________ 

Estado:  País:   - CEP: _________________________________________________ 

Telefones (DDD): _____________________________________________________ 
 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 
 
Nome/Número do banco: __________ 
Agência: _______________________ 
Conta: _________________________ 
PIX: CNPJ: _____________________ 
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DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI  
CNPJ Nº: 67.168.856/0001-41 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (XX/2026):  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2026 
DATA DA ASSINATURA: XX/XX/XXX 
VIGÊNCIA: XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX. 
OBJETO: ______________________________________________ 
VALOR (R$): xx.xxx, xx (valor monetário por extenso). 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 
de acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

Estiva Gerbi, xx de xx de 2026. 

RESPONSÁVEL:  
Cargo: Secretário Municipal de Educação  
CPF:  
E-mail:  

 

 


